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Data da 
Apresentação:

24/02/2026

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), para agravar as penas do crime
de estupro de vulnerável e instituir causas de aumento
específicas; altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990
(Lei dos Crimes Hediondos), para reforçar o tratamento
penal do estupro de vulnerável; e altera a Lei nº 7.210,
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para
prever tratamento hormonal inibidor da libido (castração
química), mediante controle judicial e avaliação médica,
e monitoramento eletrônico obrigatório como condição
na execução penal e no período de egresso, em crimes
sexuais contra crianças e adolescentes.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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